
INDICAÇÃO Nº 
618
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a possibilidade de atender ao pedido da Câmara Municipal de Guapiara, que solicita recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para aquisição de 01 aparelho de ultrassonografia a ser utilizado no Ambulatório de Especialidades, naquele município.

JUSTIFICATIVA

O município de Guapiara enfrenta enormes dificuldades financeiras para oferecer um atendimento digno à sua população na área da saúde.

Hoje, a demanda de pacientes que necessitam realizar exames de ultrassonografia é enorme e o único aparelho que possuem é insuficiente. 

Desta forma, a aquisição de um ultrassom, para o Ambulatório de Especialidades possibilitará dar continuidade aos serviços prestados, ampliando o atendimento, com qualidade e eficiência. 

Assim, considerando a importância do trabalho realizado Ambulatório de Especialidades do município de Guapiara, fica evidenciada a necessidade do envolvimento do governo estadual para compra desse equipamento de saúde, atendendo aos anseios e necessidades da população.

Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências pleiteadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Doutor Ulysses
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